
 
 

 

  

 

 
ATA DA REUNIÃO ORDINÁRIA DO DIA 02 de junho de 2006 

 
Local e hora: Sede da Agência, às 15:00 horas. 

 

  Presentes: Os Conselheiros, José Luiz Lins dos Santos, Marfisa Maria 
de Aguiar Ferreira Ximenes, Lúcio Correia Lima e ainda, Cristiano Augusto da Silva 
Freire, assessor do Conselho Diretor, que atuou como Secretário. 

Julgamento de Processos; PCEE/OUV/0394/2005 (RECURSO À 
ANEEL); Recorrente: COELCE; Recorrido: Glauco Bosco Guedes Holanda; 
Relatora: Conselheira Marfisa Ximenes; Decisão: O Conselho, por unanimidade, 
manteve a decisão, nos termos do voto da Relatora; PCEE/OUV/0601/2005 
(RECURSO À ANEEL); Recorrente: COELCE; Recorrida: Mercadinho Italiano Ltda-
ME; Relatora: Conselheira Marfisa Ximenes; Decisão: O Conselho, por unanimidade, 
manteve a decisão, nos termos do voto da Relatora; PCEE/OUV/0260/2005 
(RECURSO À ANEEL); Recorrente: Francisco Cavalcante de Sousa ; Recorrida: 
COELCE; Relatora: Conselheira Marfisa Ximenes; Decisão: O Conselho, por 
unanimidade, manteve a decisão, nos termos do voto da Relatora; 
PCEE/OUV/0582/2005 (PEDIDO DE RECONSIDERAÇÃO); Recorrente: João 
Bosco de Oliveira; Recorrida: COELCE; Relatora: Conselheira Marfisa Ximenes; 
Decisão: O Conselho, por unanimidade manteve a decisão, nos termos do voto da 
Relatora; PCEE/OUV/0154/2005 (PEDIDO DE RECONSIDERAÇÃO); Recorrente: 
Luiz Flávio Alencar e Silva; Recorrida: COELCE; Relator: Conselheiro Lúcio Correia 
Lima; Decisão: O Conselho, por unanimidade, manteve a decisão, nos termos do 
voto do Relator; PCEE/OUV/0312/2005 (RECURSO A ANEEL); Recorrente: José 
Maria de Souza Rosa; Recorrida: COELCE; Relator: Conselheiro Lúcio Correia 
Lima; Decisão: O Conselho, por unanimidade, manteve a decisão, nos termos do 
voto do Relator; PCEE/OUV/0328/2005 (PEDIDO DE RECONSIDERAÇÃO); 
Recorrente: MAP Petroleo Ltda; Recorrida: COELCE; Relator: Conselheiro Lúcio 
Correia Lima; Decisão: O Conselho, por unanimidade, manteve a decisão, nos 
termos do voto do Relator; PCEE/OUV/0184/2005 (PEDIDO DE 
RECONSIDERAÇÃO); Recorrente: COELCE; Recorrido: Joelma de Oliveira 
Ripardo; Relator: Conselheiro Lúcio Correia Lima; Decisão: O Conselho, por 
unanimidade, manteve a decisão, nos termos do voto do Relator; 
PCEE/OUV/0181/2005 (PEDIDO DE RECONSIDERAÇÃO); Recorrente: Robério 
Feitosa Duarte; Recorrido: COELCE; Relator: Conselheiro Lúcio Correia Lima; 
Decisão: O Conselho, por unanimidade, manteve a decisão, nos termos do voto do 
Relator; PCEE/OUV/0017/2005 (RECURSO À ANEEL); Recorrente: ViArt Modas 
Ltda; Recorrido: COELCE; Relator: Conselheiro Lúcio Correia Lima; Decisão: O 
Conselho, por unanimidade, manteve a decisão, nos termos do voto do Relator; 
PCEE/OUV/0414/2005 (PEDIDO DE RECONSIDERAÇÃO); Recorrente: Aluísio 
Bezerra Lima; Recorrido: COELCE; Relator: Conselheiro Lúcio Correia Lima; 
Decisão: O Conselho, por unanimidade, manteve a decisão, nos termos do voto do 
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 Relator; PCEE/OUV/0030/2005; Reclamante: Aldenir Rodrigues Mariano; 
Reclamada: COELCE; Relator: Conselheiro Lúcio Correia Lima; Decisão: O 
Conselho, por unanimidade, julgou a reclamação procedente em parte, nos termos 
do voto do Relator; PCEE/OUV/0009/2005 (PEDIDO DE RECONSIDERAÇÃO); 
Recorrente: José Adailton Gonzaga Farias; Recorrido: COELCE; Relator: 
Conselheiro Lúcio Correia Lima; Decisão: O Conselho, por unanimidade, manteve a 
decisão, nos termos do voto do Relator; PCSB/OUV/0010/2006; Reclamante: 
Francisco Tadeu P. Silva; Reclamada: CAGECE; Relator: Conselheiro José Luiz 
Lins dos Santos; Decisão: O Conselho, por unanimidade, julgou a reclamação 
procedente em parte, nos termos do voto do Relator; PCEE/OUV/0310/2004 
(PEDIDO DE RECONSIDERAÇÃO); Recorrente: COELCE ; Recorrido: Marcus de 
Araújo Garcia; Relator: Conselheiro José Luiz Lins dos Santos; Decisão: O 
Conselho, por unanimidade, alterou a decisão, nos termos do voto do Relator; 
PCEE/OUV/0109/2005; Reclamante: Maria Cristina de Sousa Dantas; Reclamada: 
COELCE; Relator: Conselheiro José Luiz Lins dos Santos; Decisão: O Conselho, por 
unanimidade, julgou a reclamação improcedente, nos termos do voto do Relator. 

 

Término:  18:00h. 
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